
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO LIVRAMENTO 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE 

RESOLUÇÃO COMDICA Nº 028/2018, DE 14 DE AGOSTO DE 2018

 
Dispõe sobre a aprovação de reunião extraordinária
para a Eleição da diretoria do COMDICA/SL.

 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE DE SANT’ANA DO LIVRAMENTO –
COMDICA/SL, no uso de suas atribuições legais, com fundamento na
Lei Municipal n.º 5.824 de 21 de julho de 2010, alterada pela Lei
Municipal nº 6.687, de 05 de junho de 2014, em reunião ordinária
realizada em 14 de agosto de 2018, aprova por unanimidade dos
membros presentes e:
 
R E S O L V E:

 
Art.1º. Aprovar reunião extraordinária para eleição da diretoria do
COMDICA/SL no dia 21 de agosto de 2018, às 09 horas da manhã, no
prédio do Centro de Referência da Mulher Professora Deise, na Rua
dos Andradas, nº 1.157.
 
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.
 
Sessão Plenária Ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente de Sant’Ana do Livramento, em 14 de
agosto de 2018.
 
SÉRGIO ALVES LEVY
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e
do Adolescente- COMDICA/SL
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